
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REQUERIMENTO N.0 10/2023 

Exmº. Sr. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
Nesta 

Os Vereadores signatários, com assento nesta Egrégia Casa Legislativa, usando de suas 

prerrogativas regimentais, vêm, respeitosamente, diante de Vossa Excelência, após 

ciência ao Plenário, requerer que sejam dispensados interstícios regulares para a 

apreciação em Regime de Urgência Especial do Projeto de Lei nº 09/2023, que 

"Acrescenta o Art. 49-A e seus Parágrafos na Lei Nº 870/2019 que Cria O Conselho 

Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, Cria a Política 

Municipal dos Direitos Da Criança e do Adolescente e Dá Outras Providências". 

Sugerimos a apreciação da matéria em Regime de Urgência Especial, a fim de que 

providências sejam tomadas com o objetivo de efetivar a alteração da Lei nº 870/2019, 

para que seja suprida a necessidade de preenchimento dos quadros de Conselheiro 

Tutelar e sua suplência, por meio da prorrogação do prazo de inscrição e a possibilidade, 

de forma excepcional, da aplicação de eleições indiretas, quando não houver candidatos 
interessados em número suficiente. 

Sala das Sessões, em 01 de março de 2023. 
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